
8598  Diário da República, 1.ª série — N.º 233 — 2 de Dezembro de 2008 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1372/2008
de 2 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de 
Idanha -a -Nova e Penamacor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo perí-
odo de seis anos, renovável automaticamente por dois 
períodos iguais, a Pedro Manuel dos Santos Robalo, com 
o número de identificação fiscal 214911942 e sede na 
Rua da Estrada, 9, 6060 -069 Proença -a -Velha, a zona de 
caça turística do Coito do Carvalhal (processo n.º 5070-
-AFN), englobando vários prédios rústicos sitos nas 
freguesias Monsanto e Medelim, município de Idanha-
-a -Nova, com a área de 1143 ha, e na freguesia de Al-
deia João Pires, município de Penamacor, com a área de 
56 ha, perfazendo a área de 1199 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 17 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1373/2008

de 2 de Dezembro

Pela Portaria n.º 1349/2006, de 27 de Novembro, foi re-
novada a zona de caça associativa das Herdades do Monte 

  

 Portaria n.º 1374/2008
de 2 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Cativa — Companhia Agrícola e Turística 
da Quinta de Valbom, S. A., com o número de identificação 
fiscal 505653729 e sede na Urbanização do Moinho, Rua 
de Joaquim da Silva Nazareth, 2 -A, 1.º, 7005 -401 Évora, 
a zona de caça turística de Pinheiros (processo n.º 5080-
-AFN), englobando o prédio rústico denominado Herdade 

do Olival e outras, processo n.º 246 -AFN, situada no mu-
nicípio de Ferreira do Alentejo, com a área de 563 ha, con-
cessionada à Associação de Caçadores do Monte do Olival.

Verificou -se entretanto que a localização dos prédios 
rústicos que integram a concessão não corresponde à de-
limitação constante da planta anexa à portaria acima refe-
rida, pelo que se torna necessário proceder à sua correcta 
localização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a planta 
anexa à Portaria n.º 1349/2006, de 27 de Novembro, seja 
substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 17 
de Novembro de 2008. 




